O Consórcio Instituição de Cooperação Intermunicipal do Médio Paraopeba – ICISMEP torna público a quem possa interessar que estará recebendo cotações para contratação direta do objeto mencionado a seguir.


	OBJETO
	Aquisição de insumos alimentícios, incluindo lanches para unidade administrativa e a Unidade VISA CIS Itaúna – Regional Divinópolis do Consórcio Público ICISMEP, de acordo com as especificações contidas no instrumento.


	Deverão ser observados os seguintes quesitos para o fornecimento de cotação:

	 A proposta deverá conter:
1) Razão Social;
2) CNPJ;
3) Endereço;
4) Nome do representante legal ou procurador;
5) Contatos (e-mail e telefone);
6) Ser emitida, preferencialmente, em papel timbrado.

	Informações

	1) O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias após o aceite da Nota Fiscal.
2) Será de inteira responsabilidade da empresa a entrega dos materiais no local de destino em perfeitas condições, com produtos entregues em suas embalagens originais lacradas, já inclusos todas as despesas com transportes, fretes e impostos, ferramentas para a devida prestação que incidam sobre a mercadoria/serviço.




Setor requisitante: Visa – Cis Itaúna / Regional Divinópolis 
Responsável Técnico: Kênia Marcia Campos Amaral.
Endereço de E-mail: coordenacao.visacis.divinopolis@icismep.mg.gov.br..
Telefone: (31) 97354-0205. 





ESPECIFICAÇÕES DA CONTRATAÇÃO
 DISPENSA DE LICITAÇÃO
1 [bookmark: _Toc382323088][bookmark: _Toc384197392][bookmark: _Toc151123712]DO OBJETO 
Aquisição de insumos alimentícios, incluindo lanches para unidade administrativa e a Unidade VISA CIS – Regional Divinópolis do Consórcio Público ICISMEP, de acordo com as especificações contidas no instrumento.
2 DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO
O Considerando a natureza multifinalitária do ICISMEP, destaca-se a predominância de sua atuação na área da saúde, o que reforça a necessidade de fornecimento de alimentos frescos, de qualidade e com entregas diárias. A perecibilidade dos produtos exige fornecedor especializado, capaz de atender às especificidades das unidades do Consórcio. Além disso, a previsão de lanches, sucos e refrigerantes se justifica pelo histórico de reuniões e compromissos institucionais com autoridades e municípios consorciados, enquanto a aquisição de pães e insumos destina-se ao atendimento diário do café da manhã dos empregados lotados na Unidade Visa CIS, localizada na Av. Manoel da Custódia, nº 1111, Vila Nazaré, Itaúna/MG.

3 DA ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO
3.1 A especificação detalhada do objeto encontra-se delimitada a seguir:
	[bookmark: _Hlk199773292]Item
	Cód. Siplan
	Descritivo
	Unid.
	Quantidade

	01
	13835
	Açúcar cristal branco, pacote com 5 kg.
	Pacote

	12

	02
	13838
	Adoçante dietético líquido composto por ciclamato de sódio e sacarina sódica, embalagem de aproximadamente 200 ml.
	Unid.

	06

	02
	13815
	Bolo com cobertura, redondo, sabores variados (laranja, limão, chocolate, cenoura), peso médio de 400 gramas
	Unid.

	48

	03
	13814
	Bolo simples, redondo, sabores variados (laranja, limão, chocolate, cenoura, fubá), peso médio de 400 gramas
	Unid.

	48

	04
	13839
	Café, em pó homogêneo, torrado e moído, constituídos de grão de café arábica, pacote de 500 gramas.
	Pacote

	24

	05
	13840
	Chá de erva mate tostado embalagem com 10 sachês
	Pacote

	24

	06
	13843
	Margarina com sal, embalagem de 500 gramas.
	Pote

	12

	07
	13813
	Pão de queijo tradicional, mini ou coquetel, peso médio 25 gramas
	KG

	12

	08
	13819
	Pão de sal, 50 gramas, embalado individualmente em sacos plásticos transparentes.
	Unidade
	3.120

	10
	13829
	Refrigerante comum, 1ª linha, pet 2 litros, sabor cola e guaraná
	Unid.

	12

	11
	13830
	Refrigerante zero açúcar ou diet, 1ª linha, pet 2 litros, sabor cola e guaraná
	Unid.

	12

	12
	13831
	Suco tipo néctar, caixa descartável de 1 litro (sabores: uva, laranja, pêssego, maracujá e goiaba)
	Unid.

	12


· O texto “CÓD. SIPLAN”, descrito na primeira coluna da tabela acima, refere-se ao cadastro de bens e serviços do Consórcio ICISMEP, tratando-se de um controle de uso interno.

4 [bookmark: _Toc151123714]INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES DO OBJETO
4.1 O levantamento dos itens com os respectivos descritivos e quantitativos estimados para o atendimento de 12 (doze) meses, de acordo com a demanda e necessidade do Consórcio ICISMEP, não contemplando um valor fixo de pagamento mensal.  
5 DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de licitação, que culminará com a seleção da proposta mais vantajosa, com a apresentação do menor preço.
6 [bookmark: _heading=h.17dp8vu]DOS PRAZOS E LOCAL DE ENTREGA
6.1 [bookmark: _Hlk209443230]Com exceção dos pães que serão entregues diariamente, exceto em finais de semana e feriados; os demais itens serão solicitados conforme demanda.
6.2 A logística de entrega dos itens é de responsabilidade da contratada.
6.3 Os itens deverão ser entregues em até 1 dia útil, contados do envio da autorização de fornecimento, entre 7:00h e 07:10h, ou no horário previamente agendado com o fiscal do contrato, no anexo do Visa-Cis localizado na Avenida Manoel da Custódia, nº1111, Bairro Vila Nazaré, Itaúna/MG. CEP: 35680-403.
6.4 A quantidade diária de pães poderá variar de acordo com a necessidade do Consórcio.



7 [bookmark: _Toc151123722][bookmark: _Toc40428455][bookmark: _Toc40789414]DOS PRAZOS E LOCAL DE ENTREGA
7 [bookmark: _Toc151123719]
7.1 Os recebimentos provisório e definitivo ficarão a cargo do órgão participante, em conformidade com o disposto no art. 140 da Lei Federal n° 14.133/2021. 
7.2 O objeto da Ata de registro de preços será recebido provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização no órgão participante, com verificação posterior da conformidade do material com as exigências, e definitivamente por servidor ou comissão designada por autoridade competente do órgão participante.
7.3 Os produtos deverão ser entregues na unidade ICISMEP indicada na AF, conforme o cronograma estabelecido, contado a partir da emissão da Autorização de Fornecimento na unidade ICISMEP.
7.1.1 O endereço para entrega dos itens estará situado na Região Metropolitana de Belo Horizonte, observando-se o limite territorial dos 39 (trinta e nove) municípios integrantes da SRS-BH, preferencialmente em localidade próxima ao Hospital ICISMEP 272 Joias, situado no município de Igarapé/MG. 
7.1.2 Quanto aos prazos, o mesmo deverá seguir o cronograma abaixo:

8 DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E ACEITABILIDADE DO OBJETO
8 
8.1 O acompanhamento e a fiscalização dos produtos serão realizados pelo responsável designado pelo órgão solicitante, para análise da qualidade e verificação de sua conformidade em relação às especificações exigidas no Termo de Referência.
8.2 O responsável designado pelo órgão solicitante atestará no documento fiscal correspondente a entrega dos produtos nas condições exigidas, constituindo tal atestação requisito para a liberação dos pagamentos ao fornecedor.
8.3 Os produtos deverão ser novos e entregues devidamente embalados, acondicionados e transportados com segurança e sob a responsabilidade da empresa detentora dos preços registrados, no local indicado pelo órgão solicitante, que recusará o recebimento se o objeto for entregue em desconformidade com esta previsão.
8.4 O recebimento definitivo do objeto somente se efetivará com a atestação referida anteriormente.
8.5 No caso de defeitos ou imperfeições nos produtos, os mesmos serão recusados, cabendo à fornecedora substituí-los por outros com as mesmas características exigidas neste termo, no prazo a ser determinado pelo órgão solicitante.
9 [bookmark: _Toc382323097][bookmark: _Toc384197399][bookmark: _Toc151123723]DA FORMA DE PAGAMENTO
1. 
2. 
3. 
4. 
5. 
6. 
7. 
9 
9.1 O pagamento decorrente da concretização do objeto será efetuado pelo contratante após a comprovação da prestação do serviço nas condições exigidas, mediante atestação do responsável e apresentação dos documentos fiscais atualizados, no prazo de até 30 (trinta) dias.
9.2 A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela contratada em inteira conformidade com as exigências legais contratuais, especialmente as de natureza fiscal. 
9.3 Identificada pelo contratante qualquer divergência na nota fiscal/fatura, deverá devolvê-la à contratada para que sejam feitas as correções necessárias, sendo que o prazo estipulado acima será contado somente a partir da reapresentação do documento desde que devidamente sanado o vício.
9.4 Os pagamentos devidos pelo contratante serão efetuados por meio de depósito ou transferência eletrônica em conta bancária a ser informada pela contratada, preferencialmente do Banco do Brasil, ou, eventualmente, por outra forma que vier a ser convencionada entre as partes, vedando-se o pagamento por meio de boleto bancário.
9.5 Uma vez paga a importância discriminada na nota fiscal/fatura, a contratada dará ao contratante plena, geral e irretratável, quitação dos valores nela discriminados, para nada mais vir a reclamar ou exigir a qualquer título, tempo ou forma.
2. 
3. 
4. 
5. 
10 [bookmark: _Toc151123717]DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO E DO REAJUSTE
10 [bookmark: _Toc382323094][bookmark: _Toc384197396]
10.1 O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado nos termos do art. 106 da Lei n° 14.133/21.
10.2 O Consórcio deverá atestar, no início da contratação e de cada exercício, a existência de créditos orçamentários vinculados à contratação e a vantagem em sua manutenção.
10.3 Os preços poderão ser reajustados com base no índice de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) ou outro que vier a substituí-lo, observado o intervalo não inferior a 12 (doze) meses contados da data limite fixada para a apresentação da proposta.

11 [bookmark: _Toc151123721]DA DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA PARA A DESPESA
2 
11 
11.1 As despesas decorrentes desta contratação correrão por conta das dotações orçamentárias a serem indicadas pelo setor contábil.
12 [bookmark: _Toc382323099][bookmark: _Toc384197400][bookmark: _Toc151123724]DAS CONDIÇÕES GERAIS
12 
12.1 O Consórcio ICISMEP reserva para si o direito de não aceitar ou receber qualquer serviço/produto em desacordo com o previsto no Termo de Referência, ou em desconformidade com as normas legais ou técnicas pertinentes ao objeto.

São Joaquim de Bicas/MG, 22 de setembro de 2025.
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